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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

Ref. - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

PROCESSO Nº 007/2024 

 

De posse dos documentos que compõem o processo referenciado que teve por objeto a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de publicação de 

avisos, extratos e similares, de interesse do Consórcio, no Diário Oficial da União e em jornal 

diário de grande circulação no Estado de São Paulo, para o período de 12 meses, 

prorrogável por igual período, AUTORIZO a contratação referida, nos termos do parágrafo 

único do art. 72, da Lei nº 14.133/2021, à(s) empresa(s) indicada(s) pelo(s) preço(s) 

seguinte(s): 

Empresa: PHABRICA DE PRODUÇÕES SERVIÇOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA EPP, 

possuidora do CNPJ nº 00.662.315/0001-02, estabelecida na Rua Dias Vieira, nº 132 Vila 

Sônia, no município de São Paulo-SP (CEP 05632-090): 
 

Item Código Descrição Apres. Quant R$ Unit. R$ Total 

1 005.002.632 

Contratação de empresa para prestação de 

serviços de publicação de avisos, extratos e 

similares, de interesse do CIVAP no Diário Oficial 

da União (DOU) 

Marca: DOU 

CM/CL 500 55,00 27.500,00 

2 005.002.633 

Contratação de empresa para prestação de 

serviços de publicação de avisos, extratos e 

similares, de interesse do CIVAP em jornal diário 

de grande circulação no Estado de São Paulo 

Marca: FOLHA SP 

CM/CL 160 22,00 3.520,00 

Total do proponente R$ 31.020,00 

 

Razão da escolha do contratado: O contratado participou do certame, conforme registros 

contidos da Ata da Sessão Pública, atendendo a todos os requisitos definidos no Termo de 

Referência do Aviso de Dispensa de Licitação. 

Justificativa do preço: O preço foi objeto de disputa na fase de lances, tendo o contratado 

apresentado o menor valor, o que o habilita à contratação. O critério de julgamento 

adotado foi o de menor preço. 

Por fim, autorizo a publicação desta Autorização, na forma da Lei. 

 

Assis, 06 de março de 2024. 

 

 

MARCELO DE SOUZA PECCHIO 

Presidente 


